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Festa Nacional do Índio entra
para o calendário da Embratur
Maior evento cultural indígena do Brasil também passa a fazer parte do calendário de turismo do Estado

PREFEITURA  PRORROGA PRAZO PARA INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO  DA EDUCAÇÃO - PÁG. 8

Índio da etnia Bororo, presente às quatro edições do evento: agora, nos calendários Estadual e Nacional

Renata de Brito/PMB Com o potencial de atrair estudantes,
pesquisadores, turistas, imprensa nacional e
internacional e simpatizantes das causas
indígenas, a Festa Nacional do Índio,
idealizada pela Prefeitura de Bertioga, ganha
novas proporções e passa a ser reconhecida,
oficialmente, pelos órgãos públicos estadual e
federal. A partir deste ano, o evento, que chega
à sua quinta edição, já faz parte dos calendários
oficiais de eventos da Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento
Econômico e Turismo, de São Paulo, e também
do Ministério do Turismo e Empresa Brasileira
de Turismo (Embratur).

 Nos próximos dias, de 14 a 17, ela
volta a reunir, em Bertioga, mais de 650 índios
de 13 etnias espalhadas pelo Brasil que
mostrarão suas danças, rituais, culinária,
artesanato, atividades esportivas durante o
maior evento cultural indígena do País e do
mundo. Além da troca de experiências, a festa
também promove o resgate das tradições
desses povos e coloca a população em contato
com a essência, a realidade vivida por essas
etnias mostrando, ainda, suas dificuldades por
meio de encontros que, este ano, nos próximos
dias 14 e 15, vão discutir as questões
envolvendo os povos indígenas do Litoral
Paulista e também de todo o País.

 Para o articulador cultural dos
direitos dos povos indígenas na Organização
das Nações Unidas (ONU), Marcos Terena, o
fato de a festa integrar os calendários de
eventos do Governo do Estado de São Paulo e
do Governo Federal demonstra, também, o
reconhecimento dos órgãos públicos ao
trabalho realizado em Bertioga e o empenho
dos povos indígenas em continuar lutando por
seus direitos e pela preservação de sua cultura
que, com a festa, passa a ser conhecida no

mundo inteiro. Isso prova, segundo Terena, que
“a Prefeitura e os índios estão no caminho certo”.

Segundo ele, a Festa Nacional do
Índio “é um evento que valoriza e respeita os
povos indígenas do Brasil que, por muito tempo
na história, foram esquecidos e buscam a
dignidade, respeito e um futuro melhor para o
próprio País”. Para o representante da
Fundação Nacional do Índio (Funai) na região,
Márcio Alvim Nascimento, “mais uma vez
Bertioga se destaca no cenário nacional onde
trata como prioridade a questão indígena
divulgando aspectos culturais e retratando a
importância dos povos indígenas para a
formação do povo brasileiro”.

A divulgação do evento nos
calendários projeta ainda mais a festa em níveis
nacional e internacional possibilitando atrair, cada
vez mais, estudantes, pesquisadores e
simpatizantes da causa indígena.

Importante frisar os fóruns de
discussões que acontecerão dias 14 e 15, em
Bertioga - principalmente o seminário que reunirá
representantes das aldeias indígenas do Litoral
Paulista, que irá discutir a questão social
indígena guarani, tem como referência, em todo
o Estado de São Paulo, o trabalho realizado na
Reserva do Rio Silveira, em Boracéia, que conta
com parcerias das prefeituras de Bertioga e São
Sebastião e hoje é exemplo de sustentabilidade
e preservação cultural.

Esse trabalho feito na aldeia pelos
órgãos públicos, Funai e sociedade envolvente
mostra a possibilidade de como encontrar
soluções para que os indígenas que vivem
próximos às cidades possam manter suas
tradições, resgatar sua cultura e conviver com
os brancos sem perder sua identidade cultural.

Mais informações na página 8
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EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EMEIF Boracéia. Aditamento do prazo de vigência por mais dois anos
e do valor mensal que passa a ser de R$ 69.240,56 (sessenta e nove mil, duzentos e quarenta reais e cinqüenta e
seis centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart, Prefeito do
Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EMEIF Prof. Delphino Stockler de Lima. Aditamento do prazo de
vigência por mais dois anos e do valor mensal que passa a ser de R$ 23.168,49 (vinte e três mil, cento e sessenta
e oito reais e quarenta e nove centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes
Goulart, Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EMEF Dr. Dino Bueno. Aditamento do prazo de vigência por mais
dois anos. Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart, Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EMEF Giusfredo Santini. Aditamento do prazo de vigência por mais
dois anos e do valor mensal que passa a ser de R$ 35.946,74 (trinta e cinco mil, novecentos e quarenta e seis reais
e setenta e quatro centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart,
Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EM José Carlos Buzinaro. Aditamento do prazo de vigência por mais
dois anos e do valor mensal que passa a ser de R$ 50.057,34 (cinqüenta mil, cinqüenta e sete reais e trinta e quatro
centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart, Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EM José de Oliveira Santos. Aditamento do prazo de vigência por mais
dois anos e do valor mensal que passa a ser de R$ 69.790,54 (sessenta e nove mil, setecentos e noventa reais e
cinqüenta e quatro centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart,
Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EMEIF José Ermírio de Moraes Filho. Aditamento do prazo de vigência
por mais dois anos e do valor mensal que passa a ser R$ 61.169,25 (sessenta e um mil, cento e sessenta e nove mil
e vinte e cinco centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart,
Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EMEIF José Inácio Hora. Aditamento do prazo de vigência por mais
dois anos e do valor mensal que passa a ser de R$ 30.470,20 (vinte mil, quatrocentos e setenta reais e vinte
centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart, Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EMEIF Gov. Mário Covas Júnior. Aditamento do prazo de vigência
por mais dois anos e do valor mensal que passa a ser de R$ 31.180,68 (trinta e um mil, cento e oitenta reais e
sessenta e oito centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart,
Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EMIG Nhembo E’ A’ Porã. Aditamento do valor mensal que passa a
ser de R$ 8.081, 60 (oito mil, oitenta e um reais e sessenta centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de
março de 2005. Lairton Gomes Goulart, Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da Creche Municipal Parque Estoril. Aditamento do prazo de vigência
por mais dois anos e do valor mensal que passa a ser R$ 29.491,92 (vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e um
mil e noventa e dois centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart,
Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EMEIF São Lourenço. Aditamento do valor mensal que passa a ser de
R$ 6.914,67 (seis mil, novecentos e quatorze reais e sessenta e sete centavos). Lei Municipal nº 442/01. Bertioga,
5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart, Prefeito do Município.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Associação de Pais e Mestres da EMEIF Vista Linda. Aditamento do prazo de vigência por mais dois
anos. Lei Municipal nº 442/01. Bertioga, 5 de março de 2005. Lairton Gomes Goulart, Prefeito do Município.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/04

CONVOCAÇÃO Nº  016/05

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no prazo de
15 (quinze) dias, a contar desta data, na Seção de Recursos Humanos à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú
– Bertioga/SP, nos horários das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas, munidos dos documentos constantes
do edital nº 001/2004 do Concurso Público  para Provimento de Cargos Efetivos nº 01/2004, para fins de admissão.

Cargo: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL
Clas. Inscr. Nome CPF Total
03) 82000010540 MARCIO AUGUSTO DE S. CARVALHO 26680689830 75,00

Cargo: MÉDICO CLÍNICO GERAL
Clas. Inscr. Nome CPF Total
37) 82000007123 LUIZ ROBERTO AZEVEDO DOS SANTOS 75034034034 65,00
38) 82000012240 GENTIL RICARDO N. TEIXEIRA 07407035873 62,50
39) 82000008820 RUY DE BARROS JUNIOR 21871704898 62,50
40) 82000007042 SOLANGE REIS LONGHI 73445304734 62,50

Cargo: MÉDICO GINECOLOGIST A/OBSTETRA
Clas. Inscr. Nome CPF Total
04) 82000007999 DUARTE DOS SANTOS COSTA 25228653821 80,00
05) 82000006542 RICARDO ZECCHETTO  SAEZ RAMIREZ 16226636831 75,00

Bertioga, 08 de abril de 2005.
 JOSÉ ANTONIO RUFINO COLLADO

Secretário de Administração, Finanças e Jurídico

CONCURSO PÚBLICO nº  01/02

CONVOCAÇÃO Nº  038/05

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no prazo de
15 (quinze) dias, a contar desta data, na Seção de Recursos Humanos à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú
– Bertioga/SP, nos horários das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas, munidos dos documentos constantes
do edital nº 001/2002 do Concurso Público  para Provimento de Cargos Efetivos nº 01/2002, para fins de admissão.

Cargo: ELETRICIST A
Clas. Inscr. Nome CPF Total
03) 75698 PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 250076445 87,50

Cargo: ENCANADOR
Clas. Inscr. Nome CPF Total
03) 48541 JAIME MARQUES DE SOUZA 14947583 70,00

Bertioga, 08 de abril de 2005.
JOSÉ ANTONIO RUFINO COLLADO

Secretário de Administração, Finanças e Jurídico

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DA RECEITA
EXPEDIENTE DESPACHADO EM  18/03/2005

00355/05 – LUCIO MEIRA. DEFIRO o pedido, nos
termos do informado pelo cadastro.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM  29/03/2005

03272/04  cab .  09057/99  – CELSO AFONSO
GONÇALVES. Assunto solucionado, face o informado
pelo cadastro. 05616/04 (pet.0928/05) cab. 00713/04
– 3º TABELIONATO DE NOTAS. Certifique-se. 01552/
05 pet. 1043/05 – SIGFRIDO RUIZ DE  DIEGO.
Certifique-se.

ROSEANE NÓBREGA DOS. S. BITTENCOURT
Chefe da Seção da Receita

ERRATA

CONCURSO PUBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGOS

Na publicação do Edital de Aberturas de Inscrições,
publicado no Boletim Oficial do Município, edição
nº 137 de 19 de março de 2005, onde se lê:
Ed i ta l  de  Aber tu ra  de  Inscr ições  e  Ins t ruções
Especiais Nº 01 de 22 de Fevereiro de 2005.
LEIA-SE
Edi ta l  de  Aber tu ra  de  Inscr ições  e  Ins t ruções
Especiais Nº 01 de 19 de março de 2005.

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município
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ATOS DO SECRETÁRIO DE

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E

JURÍDICO
 EXPEDIENTE DESPACHADO EM  04/04/2005

8724/03 – MARIA RITA DA SILVA NICKEL. INDEFIRO o
solicitado na inicial, tendo em vista a requerente não ter apresentado
a documentação necessária para efetuar a alteração cadastral.

JOSE ANTONIO RUFINO COLLADO
Secretário de Administração, Finanças e Jurídico

PROCESSOS NºS 2334/98, 3277/98 E 2295/03

SINDICÂNCIA

Em razão do exposto, absolvo o Servidor FRANCISCO
CASTRO, Registro nº 556, auxiliar de mecânico, das
imputações descritas nas Portarias de fls., e determino
que após ser apensado o Incidente de Sanidade Mental
aos processos números 2334/98 e 3277/98,  seus
arquivamentos.

Registre-se e Cumpra-se.
Bertioga, 10 de março de 2005.

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

ATOS DA CHEFE DE SEÇÃO FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

A Chefe da SEFL no uso de suas atribuições comunica os débitos das inscrições municipais abaixo relacionados e determina a
manifestação dos respectivos prestadores de serviços dentro do prazo de 15(quinze) dias a partir da data da publicação destes
atos, sob pena de terem seus processos arquivados:
P.A. n° 54521/91: Antale Comércio e Instalações Ltda - IM. 1030710 - R$ 9.747,88;
3583/94: J. Silva & Lessi Ltda – IM. 3433 – R$ 2.162,18;
3820/98: Severino Anselmo Pageú – IM. 10740 – R$ 8.278,81;
2155/99: Milton Antonio Barbieri – IM. 15415  – R$ 1.253,64;
5552/99: Lanchon. e Loja de Conv. Cheiro de Mar Ltda.- IM. 24550 – R$ 2.412,78;
8543/99: Mercado e Padaria costa do Sol Ltda. – IM. 18031 -  R$ 7.304,93;
0371/00: Sérgio da Silva Medeiros – IM. 15407 -  R$ 1.346,64;
1383/00: Paulo Damião dos Santos – IM. 15555 – R$ 2.851,18;
2262/00: P.S.G. Eventos Musicais e Artísticos S/C – IM. 15512 – R$ 11.240,48; 3570/00: Banco Bradesco S/A – IM. 17230
– R$ 8.785,35;
6423/00: Vanilda Rodrigues da Silva - IM. 16861 – R$ 1.279,34;
5014/01: Dumont Seitsu Oishi – IM. 21890 – R$ 1.626,97;
5845/01: F.ª Jordão e da Silva Ltda – IM. 25010 – R$ 3.019,70;
6363/01: Maria Aparecida Guerra Ruivo – IM. 26720 – R$ 1.120,89;
8663/01: Alexandre Laguna Bertioga Me – IM. 24170 – R$ 2.876,21;
1095/03: S & R Assessoria Adm. E Contabil. S/C Ltda – IM. 32730 – R$ 1.308,80: 1432/03: Casa de Massas Bolonhesa
Bertioga Ltda Me – IM. 31530 – R$ 1.328,48; 2693/03: Andréa Paixão de Paiva Magalhães – IM. 31750 – R$ 937,68;
3432/03: Elias Noçais – ID. 90000024353 – R$ 478,03;
4805/03: Anderson Alberto dos Santos -  IM. 33200 – R$ 318,61;
7082/03: Sebastião Fortunato Miranda – IM. 34930 – R$ 36,95;
7466/04: Sandro Francisco Chagas – IM. 8893 – R$ 4.650,83.

Bertioga, 07 de abril de 2005.
MARIA DE LOURDES RAMIRO DE CAMPOS

Chefe da Fiscalização Tributária

ATOS DA CHEFE DE FISCALIZAÇÃO

TRIBUTÁRIA
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 06/04/05

PROC.ADM.Nº 296/05 – CELSO ZORIKI – DEFIRO O PEDIDO
DE REVISÃO DE PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. 675/01
– BRUNEPA MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES S/C
LTDA.-ME – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO
CADASTRAL. 1735/05 – JOSÉ GODINHO JARDIM-ME –
DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 1953/
05 – FRANCISCO MARTINEZ PEREZ NETO – DEFIRO O
PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE EVENTO TURÍSTICO –
VALOR DOS TRIBUTOS= R$ 180,60. 2157/05 – ADRIANO
FREITAS DE SOUZA – DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO
PARA AUTÔNOMO – VALOR DOS TRIBUTOS = R$ 157,94.
2301/05 – C.E.BROTTO-ME (CARLOS EDUARDO BROTTO)
– DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, A TÍTULO CONDICIONAL, NOS
TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI 324/98, FIXANDO O
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA ENTREGA DOS
DOCUMENTOS FALTANTES, SOB PENA DE APLICAÇÃO
DE MULTA E REVOGAÇÃO DO ALVARÁ – VALOR DOS
TRIBUTOS = R$ 476,20. 2384/05 – ANDRÉ LUIZ DA SILVA –
DEFIRO O PEDIDO DE CERTIDÃO NEGATIVA. 2401/05 –
JULIANA RENZI BENTO – DEFIRO O PEDIDO DE
INSCRIÇÃO PARA AUTÔNOMO – VALOR DOS TRIBUTOS
= R$ 97,97. 2408/05 – AFONSO CAMILO SILVA – INDEFIRO
O PEDIDO DA I.M. 10.278. 2444/01 – CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO
CADASTRAL E ALVARÁ EX OFICIO A PARTIR DE JULHO/
2004, LANÇANDO-SE AS TAXAS NO VALOR DE R$ 47.662,93.
2445/05 – ABILIO CESAR BARIANI – DEFIRO O PEDIDO
DE ALVARÁ PARA FUNCIONAMENTO – VALOR DAS
TAXAS = R$ 328,07. 2475/05 – EDILSON DONIZETI CAMPOS
– DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA FUNCIONAMENTO
– VALOR DOS TRIBUTOS = 521,93. 2546/05 – PAULO LUIS
VELOSO – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE
PRAZO. 4160/03 – KELI CRISTINA SALIMENE DE BRITO-
ME – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 38700, CONFORME PETIÇÃO
Nº 225/05. 4428/01 – QUERUBIM DOS ANJOS – DEFIRO O
PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO
MUNICIPAL Nº 21.377, CONFORME PETIÇÃO Nº 429/05.
5731/04 – CONSTRUTORA PHOENIX LTDA. – DEFIRO O
PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO – VALOR DOS TRIBUTOS =R$ 331,38.
5822/02 – POUSADA PÉ NA AREIA LTDA.-EPP – INDEFIRO
O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO
MUNICIPAL Nº 28.820. 8327/04 – VERCY DE FÁTIMA
MIGUEL MIRANDA-ME – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, A TÍTULO
PROVISÓRIO SEM PREJUÍZO DE REQUERENTE VIR
ATENDER A LEGISLAÇÃO PERTINENTE – LEI 405/00 –
VALOR DOS TRIBUTOS = R$ 1.441,32. 8909/00 – CANTINA
E ROTISSERIE ISA & BEL LTDA.-ME – DEFIRO O PEDIDO
DE ALTERAÇÃO CADASTRAL, FACE COTA DA
FISCALIZAÇÃO. 9057/99 – JORGE FERREIRA FILHO –
TENDO EM VISTA O NÃO ATENDIMENTO AO SOLICITADO
NO OFÍCIO 258/04 DE 19/11/04, ARQUIVADO POR
DESINTERESSE. 9226/99 – EDISON RICARDO DA SILVA
MOREIRA – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 15.032, CONFORME PETIÇÃO
Nº 2965/04. 9309/99 – NEIDE HARUMI ISHISAKI – DEFIRO
O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO
MUNICIPAL Nº 17.742, CONFORME PETIÇÃO Nº 249/05.
10874/00 – EXPERIMENTO INFORMÁTICA S/C LTDA. –
DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA TXPUB E
TLCRS. 14396/97 – SELMA DIAS DA ROCHA-
LANCHONETE-ME – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO
CADASTRAL. 21782/97 – ELIETE DA SILVA – DEFIRO O
PEDIDO DE CANCELAMENTO DA TLCRS.
OBS – O ALVARÁ ESTARÁ DISPONÍVEL NA SALA DO
CONTRIBUINTE, APÓS 10 DIAS DA PUBLICAÇÃO.

MARIA DE LOURDES RAMIRO DE CAMPOS
Chefe da Fiscalização Tributária

ATOS DA DIRETORIA DE OPERAÇÕES

AMBIENTAIS

 O Sr. Chefe de Seção de Fauna e Flora no uso de suas
a t r ibu ições  lega is  comun ica  a  devo lução da
correspondência emitida via aerograma registrado (A.R.)
das multas e autuações relacionadas a seguir  dos
processos:
1- P. A. nº 8252/2004, DIA nº 1161/04 do  Sr. Valmir
Teixeira Barbosa;
2- P. A. nº 6688/2004, DIA nº 1229/04 da  Sra.  Maria
das Graças Pereira;
3- P. A. nº 2274/2003, DIA nº 1176/03 do  Esp. de
Manoel J. da Costa;
4- P. A. nº 6577/2004, valor R$ 500,00  do Sr. Nelson
da Silva Gaspar;
5- P. A. nº 6575/2004, valor R$ 500,00 da  Sra. Nair
Justina J. Mendes ;
6- P. A. nº 4760/2004, valor R$ 700,00 do  Sr. Oscar
Nardy;
7- P. A. nº 8148/2004, valor R$ 8.000,00 do  Sra. Maria
do CarmoRocha;

Bertioga, 07 de Abril de 2005.
HAROLDO FONSECA JÚNIOR

Chefe de Seção Fauna e Flora

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

CONVOCAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Conselho Municipal de Turismo de Bertioga (Contur)
realiza reunião extraordinária na terça-feira, 19 de abril,
a  par t i r  das  10h30,  nas  dependênc ias  do  Paço
Municipal. Na ocasião será definida a data de assembléia
para eleição da nova diretoria do Contur.

MANFREDO ZEPF
Presidente do Contur

COMISSÃO MUNICIPAL DE

ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA SEXUAL

INFANTO-JUVENIL

CONVOCAÇÃO

A Comissão Municipal de Enfrentamento à Violência
Sexual Infanto-Juvenil de Bertioga convoca todos os
seus membros e convida os demais interessados para
participar da reunião ordinária a ser realizada no dia
12 de abri l ,  às 15h, no salão do Fundo Social de
Solidariedade, sito à Rua Valter Pereira Prado, 77, com
a seguinte pauta:
1- Plano Municipal;
2- Elaboração de programação para o dia 18 de maio;
3- Assuntos Gerais.

Bertioga, 09 de abril de 2005.
CARLA ABIBE FERRAREZI
Coordenadora da Comissão

ATOS DO CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM   08/04/05

PROCESSOS 04542/00 – Beatriz Calábria, 3477/04
– Pedro do Rosário Barcelos, 5436/04 – Manuel
Calisto D. de Oliveira, 149/94 – Patr icia Lotto,
51225/85 – José Luiz Leite, 5489/01 – Eduardo
Nawata, 8305/01 – Antonio Luiz Bezerra, 50982/86 –
Rubens Dante, 2721/04 – Sefi ,  2635/04 – Edson
Palmar dos Santos, 3444/99 – Silvio Cristoni, 50223/
87 – Adm. Reg. De Bertioga, 5633/04 – José Souza
Lima, 2141/04 – Renata Carreiro de Teves, 2365/02
– Secret. Meio Ambiente e Sefi, 2401/04 – Giuliana
Rodrigues, 1777/01 – Secret. Planej. e Obras, 7279/
03 – Marco Antonio Sanchez, 2056/04 – Eduardo
Lotto, 7447/02 – Francisco José Lourenço Fraga,
5456/02 – Mohamed Al i  Daghastanl i ,  2853/04 –
Orandi Sebastião dos Santos, 8224/98 – Norberto
Antonio Petri, 5263/98 – Meire Imparato, 6798/02 –
Manuel Gomes Pereira, 4293/04 – Rosangela A.
Ferreira Pavoni, 241/99 – João Antonio Ubeda, 5907/
01 – José Parente da Costa,   Expeça-se a Carta de
Habitação, pago os emolumentos, quitado o ISS em 30
dias.  4150/94 - Glaucia de Oliveira Nunes, Expeça-se
a 2ª via da Carta de Habitação, pago as taxas em 30 dias.
50432/87 – Antonio Santos Mart ins, 46348/92 –
Durval Garcia Narche,  Dê-se Baixa , pago as taxas em
30 dias. 1750/05 – Elevadores Otis Ltda., 1751/05 –
Elevadores Ot is  L tda. ,  Expeça-se a L icença de
Instalação de Elevadores, pago as taxas em 30 dias. 4864/
04 – Elevadores Atlas Schindler S/A., Expeça-se a
Licença de Funcionamento de Elevadores. 2741/93 –
Akinori Mochizuke, Expeça-se a Licença de Ocupação,
pago as taxas em 30 dias. 50306/85 -  Century Empreed.
S/C/ Ltda.,  12376/96 – Mitsuje Ishi ta, Deferido
Prorrogação de prazo por 30 dias solicitado em petição.
50358/88 – Heitor Souza Filho, 5861/94 – Rui Lobo,
52769/88 – Valter José Vieira - Arquive-se. 50150/90
– Ang kok Tjai, 6140/02 – Juner de Lara Carvalho,
Compareça o requerente em 30 dias para esclarecimentos.
1438/05 – Sefi (DIA 10493/05), 1439/05 – Sefi (DIA
10494/05), Ar Devolvida. 8811/99 - Secret. Meio
Ambiente Indeferido o solicitado em petição. 557/93 –
Construtora Daniel Hornos Ltda, Revogo a Expedição
da Baixa  expedida em 22/12/05 e publicada em 05/01/
05; conforme vistoria e informação do Sr. Fiscal.

WALDEMAR CÉSAR R. DE ANDRADE
Chefe da Seção de Fiscalização de Obras

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Meio Ambiente, através de seu Secretário e Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente
– CONDEMA, convoca todos os Conselheiros para reunião extraordinária, a ser realizada no dia 12 de abril do corrente ano, nas
dependências da Prefeitura de Bertioga, na sala de reuniões da Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural, sito à Rua
Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú, às 9h30, e convida a todos os interessados a participarem da referida reunião.
Pauta:
1- Discussão e elaboração de diretrizes para constituição da Comissão para Elaboração do Plano Municipal de Gerenciamento
Costeiro – PMGC
2- Assuntos Gerais

ENG. FLORESTAL NELO JOSÉ FERNANDES
Secretário de Meio Ambiente e Presidente do CONDEMA

PORTARIA Nº 160

DE 30 DE MARÇO DE 2005

“Concede retribuição pecuniária ao Fiscal Roberto
Teixeira Ribeiro ”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do
Município de Bertioga, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal
nº 556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão
de retribuição pecuniária aos fiscais que utilizarem o veículo
particular para as diligências no Município;
CONSIDERANDO ser medida de relevante interesse
para a Administração Pública e toda a população,
possibilitando que os fiscais sejam aproveitados por
completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio
na utilização dos veículos oficiais, com muitos deles
sem poder trabalhar o quanto deveriam, exatamente pela
falta de veículos;
CONSIDERANDO que o servidor preenche os
requisitos previstos na Lei e instruiu regularmente o
procedimento de concessão do benefício com os
documentos essenciais;
RESOLVE:
Art .  1°.  CONCEDER ao serv idor ROBERTO
TEIXEIRA RIBEIRO , Fiscal, Registro Funcional n°
943, retribuição pecuniária no valor de R$ 621,01
(seiscentos e vinte e um reais e um centavo), pela
utilização do veículo particular de sua propriedade,
Modelo Clio RN 1.0 16V, Placa DHH 6116, nas
diligências realizadas pela fiscalização no Município,
conforme previsto na Lei Municipal nº 556/03.
Parágrafo único. O benefício será concedido por até 06
(seis) meses, a partir de 1º de abril de 2005, podendo ser
prorrogado por deliberação do Prefeito.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de abril
de 2005.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de março de 2005.
(Pa nº 657/04)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município
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PORTARIA N° 166

DE 6 DE ABRIL DE 2005

“Nomeia Marisa Amaral dos Santos para o cargo de
provimento efetivo de Professor de Educação Básica I”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município
de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei Municipal
n° 129, de 29 de agosto de 1995 e no artigo 37, II, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a servidora foi aprovada no último
concurso público, homologado em 13 de setembro 2002 e
publicado no Boletim Oficial do Município em 14 de setembro
de 2002;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR , a partir desta data, MARISA AMARAL
DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG n° 24.689.244-4
SP e inscrita no CPF sob o n° 246.853.348-84, para o cargo de
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, Nível 09-A, conforme o quadro dos servidores
efetivos do Anexo XII, da Lei Complementar Municipal n° 01,
de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 6 de abril de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 167

DE 7 DE ABRIL DE 2005

“Nomeia Westen Ferreira Souza para o cargo em comissão
de Assessor de Gabinete de Diretoria - AD”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito e o
disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de
agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR , WESTEN FERREIRA SOUZA, brasileiro,
portador do RG nº 43800122-9 e inscrito no CPF sob o nº 298.770.398-
85, para o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DE
DIRETORIA - AD, com vencimento CCC-IV, conforme a Lei
Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 7 de abril de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 168

DE 7 DE ABRIL DE 2005

“Nomeia Erivaldo da Silva Feitosa para o cargo
em comissão de Chefe do Setor de Expediente de

Obras Particulares – SEXOP”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO  que os cargos em comissão e as
funções de conf iança são de l iv re  nomeação e
exoneração pelo Prefeito e o disposto no artigo 12, II,
da Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995 e
artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR , ERIVALDO DA SILVA FEITOSA ,
brasileiro, portador do RG nº 15.287.962-6 e inscrito
no CPF sob o nº 039.441.618-07, para o cargo em
comissão de CHEFE DO SETOR DE EXPEDIENTE
DE OBRAS PARTICULARES - SEXOP, conforme a
Lei Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de
2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 7 de abril de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 162

DE 1º DE ABRIL DE 2005

“Transfere Guilherme Tavernezi Rodrigues da Secretaria
de Educação e Desenvolvimento Cultural para a

Secretaria de Meio Ambiente.”
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de
Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal
n° 129, de 29 de agosto de 1995, bem como a necessidade de um
oficial de administração atuando junto a Secretaria de Educação
e Desenvolvimento Cultural, examinando toda correspondência
recebida; redigindo, datilografando ou digitando atos
administrativos rotineiros; atendendo ao expediente normal da
unidade; organizando e mantendo atualizado o arquivo; bem
como exercendo as demais atribuições estabelecidas no Decreto
Municipal nº 798, de 18 de julho de 2003;
RESOLVE:
Art. 1°. TRANSFERIR , a partir desta data, GUILHERME
TAVERNEZI RODRIGUES , Oficial de Administração,
Registro Funcional nº 992, da Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Cultural - SE para a SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE - SM, nos termos do artigo 30, da Lei
Municipal nº 129/95.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de abril de 2005.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 1º de abril de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 163

DE 1º DE ABRIL DE 2005

“Cede a servidora Ithamar Moreira de Melo para a
Prefeitura Municipal de Guarujá”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de
Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 81 da Lei Municipal
n° 129, de 29 de agosto de 1995 e o Ofício nº 160/2005,
encaminhado pela Prefeitura Municipal de Guarujá, onde é
solicitada a cessão da servidora Ithamar Moreira de Melo;
RESOLVE:
Art. 1°. CEDER, a partir de 4 de abril de 2005, a servidora ITHAMAR
MOREIRA DE MELO , Fiscal, Registro Funcional n° 1963, com
prejuízo dos seus vencimentos, mas sem prejuízo das demais vantagens
do cargo, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ , para
atuar sob a subordinação de quem determinar a Douta Autoridade e que
terá a responsabilidade de informar à Seção de Recursos Humanos –
SERH, a pontualidade e assiduidade da servidora para fins de
vencimentos, estando a servidora a disposição para as tarefas e horários
que lhe foram determinados, respeitada a carga horária semanal de 40
(quarenta) horas, devendo a servidora contribuir para a seguridade social,
como se em exercício estivesse, com fundamento nos artigos 81 e 82,
parágrafo único, da Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995.
Parágrafo único. A Seção de Recursos Humanos – SERH
deverá ser imediatamente informada, por escrito, pela servidora
ou pelo órgão solicitante, caso não haja interesse em manter a
prorrogação da cessão da servidora.
Art. 2º. Fica revogada a retribuição pecuniária concedida através
da Portaria nº 448, de 12 de novembro de 2004.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 1º de abril de 2005.
(Pa nº 2302/05)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

PORTARIA N° 164

DE 6 DE ABRIL DE 2005

“Nomeia Alexandre Cícero da Silva para a função
de confiança de Chefe do Setor de Manutenção e

Suporte – SEMSU”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO  que os cargos em comissão e as
funções de confiança são de livre nomeação e exoneração
pelo Prefeito e o disposto no artigo 12, II, da Lei
Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995 e artigo 37,
II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR , a partir desta data, ALEXANDRE
CÍCERO DA SILVA , Operador de Sistemas, Registro
Funcional nº 691, para a função de confiança de Chefe
dO SETOR DE MANUTENÇÃO E SUPORTE -
SEMSU, subordinado a Seção de Informática – SEIF,
conforme a Lei Complementar Municipal nº 01, de 29 de
março de 2001.
Parágrafo único. Fica revogado o adicional concedido
através da Portaria nº 377, de 4 de dezembro de 2002.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 6 de abril de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 165

DE 6 DE ABRIL DE 2005

“Nomeia Roseli Soares Bichir da Silva para o cargo de
provimento efetivo de Professor de Educação Básica I”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município
de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei Municipal
n° 129, de 29 de agosto de 1995 e no artigo 37, II, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a servidora foi aprovada no último
concurso público, homologado em 13 de setembro 2002 e
publicado no Boletim Oficial do Município em 14 de setembro
de 2002;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR , a partir desta data, ROSELI SOARES
BICHIR DA SILVA,  brasileira, portadora do RG n° 9.577.621
SP e inscrita no CPF sob o n° 052.533.328-20, para o cargo
de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, Nível 09-A, conforme o quadro dos servidores
efetivos do Anexo XII, da Lei Complementar Municipal n°
01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 6 de abril de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA Nº 161

DE 1º DE ABRIL DE 2005

“Autoriza o uso do Galpão localizado na área do
Alojamento José Aparecido Ribeiro pela Liga Bertioguense

de Capoeira, na pessoa do Sr. Carlos Roberto Borges”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município
de Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 96, § 1º, da Lei
Orgânica do Município, que autoriza o uso de bens públicos
municipais por terceiros nos casos de eventos transitórios e
esporádicos, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, para
realização de atividade ou uso específico;
CONSIDERANDO que o local será usado para a entrega de
graduação e formatura do Grupo de Capoeira Águia Branca;
RESOLVE:
Art. 1°. AUTORIZAR o uso do Galpão localizado na área
do Alojamento José Aparecido Ribeiro pela Liga
Bertioguense de Capoeira, na pessoa do Sr. Carlos Roberto
Borges, portador do RG nº 830028-5 e inscrito no CPF sob
o nº 799.618.608-10.
Parágrafo único. A autorização de uso destina-se exclusivamente
para a realização da graduação e formatura do Grupo de Capoeira
Águia Branca para os dias 30/04/05 e 01/05/05.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 1º de abril de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA Nº 169

DE 8 DE ABRIL DE 2005

“Concede retribuição pecuniária ao Fiscal Wagner de Oliveira Santos ”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal nº 556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de
retribuição pecuniária aos fiscais que utilizarem o veículo particular para as diligências no Município;
CONSIDERANDO ser medida de relevante interesse para a Administração Pública e toda a população, possibilitando que os
fiscais sejam aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos veículos oficiais, com
muitos deles sem poder trabalhar o quanto deveriam, exatamente pela falta de veículos;
CONSIDERANDO que o servidor preenche os requisitos previstos na Lei e instruiu regularmente o procedimento de concessão
do benefício com os documentos essenciais;
RESOLVE:
Art. 1°. CONCEDER ao servidor WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS , Fiscal, Registro Funcional n° 179, retribuição
pecuniária no valor de R$ 621,01 (seiscentos e vinte e um reais e um centavo), pela utilização do veículo particular de sua
propriedade, Modelo Royale 2.0 GHIA, Placa BMS 6049, nas diligências realizadas pela fiscalização no Município, conforme
previsto na Lei Municipal nº 556/03.
Parágrafo único. O benefício será concedido por até 06 (seis) meses, a partir de 11 de abril de 2005, podendo ser prorrogado por
deliberação do Prefeito.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 8 de abril de 2005.
(Pa nº 1695/05)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

PORTARIA N° 170

DE 8 DE ABRIL DE 2005

“Exonera, a pedido, Isabella Couto Martins Santos, do
cargo de Professor de Educação Básica I.”

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 41 da Lei Municipal
n° 129, de 29 de agosto de 1995, no qual a exoneração de cargo
efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício, e que foi
solicitado no processo administrativo nº 2581/05 pela servidora,
sua exoneração do cargo de Professor de Educação Básica I;
RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR , a pedido, a partir de 31 de março de
2005, a servidora ISABELLA COUTO MARTINS SANTOS,
Registro Funcional nº 2415, do cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I , previsto na Lei Complementar
Municipal n° 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 31 de março de 2005.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 8 de abril de 2005.
(Pa nº 2581/05)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

PORTARIA N° 171

DE 8 DE ABRIL DE 2005

“Exonera, a pedido, Vítor Batista Pinto Júnior, do cargo
de Oficial de Administração.”

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 41 da Lei Municipal
n° 129, de 29 de agosto de 1995, no qual a exoneração de cargo
efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício, e que foi
solicitado no processo administrativo nº 2555/05 pelo
servidor, sua exoneração do cargo de Oficial de Administração;
RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR , a pedido, a partir de 14 de fevereiro de
2005, o servidor VÍTOR BATISTA PINTO JÚNIOR,
Registro Funcional nº 596, do cargo de OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO , previsto na Lei Complementar
Municipal n° 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 14 de fevereiro de 2005.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 8 de abril de 2005.
(Pa nº 2555/05)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município
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ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 31/03/05

6992/04 ANTONIO SEVERIANO SOBRAL – Expeça-se a licença
para edificar, nos termos da lei nº 562/03, pagos os emolumentos em 30
dias. Responsável Técnico Melo e Santana e Arquitetura LTDA. CREA
nº 0658040; 5390/04 cab. 4860/01 LUIS BELLINGERI – Quanto ao
proc. 1247/04. Anulo o despacho de 08/12/04. Aprovo o projeto
arquitetônico; expeça-se a licença para edificar, corrigida a implantação do
sistema de tratamento de esgotos, apresentado ART de autoria e resp.
técnica pela execução, ART dos projetos complementares, AVCB por
ocasião do Ocupe-se, e pagos os emolumentos, em 30 dias. Responsável
Técnico Melo e Santana Arquitetura LTDA. CREA nº 0658040; 6732/
04 LUIZ FELIPE SILVA MOTTA FILHO – Expeça-se a licença para
edificar, pagos os emolumentos em 30 dias. Responsável Técnico Arq.
Alessandro E. L. Donadon CREA nº 5061268566; 5021/03 cab. 4499/
03 VALDIR MUSICÓ – Sim, como requer. Revogo o despacho de 10/01/
05. Legalize-se pela lei comp. 27/03; 62,01m², expeça-se a licença para
legalizar, pagos os emolumentos, quitado o ISS em 30 dias, e apresentada
a CEI. Lance-se os débitos. Responsável Técnico Eng. George Venturini
CREA nº 060061031-6; 5594/04 HELVETIO PEREIRA DA ROCHA
FILHO – Sim, como requer. Legalize-se pela lei comp. 27/03; 241,84m²
e piscina de 33,09m², expeça-se a licença para legalizar, pagos os
emolumentos, quitado o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Eng. Evandro Luis Lima Tomé CREA nº 5060792806; 548/05
RF – ROCHA & FERNANDES CONSTRUÇÃO LTDA. – Compareça
R.F. Rocha Fernandes Construção LTDA., para esclarecimentos em 30
dias. – regularizar inscrição profissional; 5789/04 cab. 7718/95 BRUNO
GUAZELLI – Compareça o Arq. Alexandre Horvath para atender
comunique-se em 30 dias. 1) cotar por completo as peças gráficas; 2)
reservatório d’agua; 3) cota (NR) nível; 4) quadro medidores; 5) quanto
aos acabamentos; 6) atender emplacamento; 7) adequar projeto de esgoto
no arquitetônico; 3478/04 cab. 4643/98 ANDRÉ LUIS CICCONE –
Sim, como requer a petição nº 397/05. Revogo o despacho de 19/11/04.
Compareça a Arq. Cássia Regina Ciccone para atender comunique-se em
30 dias. 1) quanto ao quadro de áreas; 2) não é permitido colagem em
plantas para aprovação; 3) ART (atividade 44); 3234/04 cab. 24.866/92
EDISON SANTOS DE SOUZA – Sim, como requer a petição nº 278/05.
Revogo despacho de 07/10/04. Compareça a Arq. Rosely R.F. de Mello
para atender comunique-se em 30 dias. 1) não é previsto anotação em
planta de anotação feita com lápis (grafite); 2) completar cortes e fachadas
com os domus; 1883/05 RODRIGO EDUARDO ANDREOLI – Ao
SEFL. Sim, como requer quanto a inscrição no SEAL; 1056/05 EDER
DE OLIVEIRA COELHO - Ao SEFL. Sim, como requer quanto a inscrição
no SEAL; 1661/05 NICOLAU OMORI - Ao SEFL. Sim, como requer
quanto a inscrição no SEAL; 1558/05 NELI APARECIDA DO PRADO
- Ao SEFL. Sim, como requer quanto a inscrição no SEAL; 2068/05
LUIS ESTEVES CALDAS NETO - Ao SEFL. Sim, como requer quanto
a inscrição no SEAL; 1575/05 LUCAS OTÁVIO ROTTA - Ao SEFL.
Sim, como requer quanto a inscrição no SEAL; 1489/05 RODRIGO
BACCAN  LEITE –    Ao SEFL. Sim, como requer quanto a inscrição no
SEAL; 638/05 cab. 633/93 CARLOS ALBERTO PINTO PESTANA
JÚNIOR – Indeferido: não atende Código Civil art. 1301. A) cotar por
completo as peças gráficas; B) legibilidade das cópias; C) corrigir fachadas
1, 2 e 4; D) adequar projeto de esgoto no arquitetônico; E) quadro de
medidores. Ao Sefi; 4779/04 cab. 6559/99 ATALIBA DA SILVA
SANTOS – Indeferido: plantas com assinaturas em cópias xerográficas,
não houve atendimento de comunique-se II nos itens: 8, 4, 3, 2. Ao Sefi;
8021/04 ALFREDO TABILO LEMUS – Indeferido: não atende a lei
316/98, art. 12 e 31. Ao Sefi; 4988/01 ANASTASIA BULAT – Quanto
a petição nº 415/04. Não há despacho a ser reconsiderado; sim como
requer quanto ao desistência a obra a edificar, sem prejuízo das medidas
legais cabíveis, referente ao acréscimo irregular. Ao Sefi.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 01/04/05

1260/05 cab. 2538/03 JOSÉ DURVAL CARINHATO – Aprove-se o
projeto arquitetônico, expeça-se a licença para construir; recolham-se as
taxas e emolumentos, em 30 dias. Responsável Técnico Arq. Laudino José
Boselli Filho CREA nº 0600720508; 1000/05 cab. 52.654/89
LUCIANA SANTOS SILVA – Legalize-se, a título precário, conforme lei
comp. 27/03, a edificação de 56,40m²; recolham-se as taxas, emolumentos
e o ISS, em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico Arq. Adriana
Gavaldão Casolaro CREA nº 5060037690/D; 253/05 cab. 51.210/86
NELSON AL ASSAL – Regularize-se o acréscimo de área, conforme lei
comp. 27/03, solicitado na inicial, pagos os emolumentos e o ISS em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico Arq. Wilson Roberto
Galvão Ceccon CREA nº 060085788-0; 6038/04 cab. 50.846/84
AMÉRICO TAVARES – Sim, como requer. Legalize-se pela lei comp. 27/
03; 160,66m² e 87,16m² de modificação, expeça-se a licença para legalizar,
pagos o ISS e quitado os emolumentos em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Renilda dos Santos CREA nº 50600037917/
D; 3285/04 cab. 3568/93 SILVIO SEKI – Expeça-se a licença “ex-offício”
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 7428/04 cab. 3609/98
ANTONIO GONÇALVES NETO – Quanto ao proc. 3112/04.
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 1424/05 cab.
50.703/81 RODOLFO HORVATH – Compareça o Arq. Alexandre
Horvath para esclarecimentos, em 30 dias. – observar anotações do
emplacamento; - esclarecer divergência de medidas entre escritura e o
desenho; - apresentar situação atual, intermidiária e pretendida; apresentar
descrição dos lotes resultantes; - indicar as dimensões externas da residencia
e os recuos resultantes a situação pretendida; 5056/04 JOSÉ JORGE DE
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OLIVEIRA – Compareça o Eng. Milton Ribas para esclarecimentos: -
recolhimento da ART; - esclarecer, em conjunto com o proprietário,
como é que é unifamiliar, sem ligação interna; - esclarecer, em conjunto
com o proprietário, das providencias da vedação do acesso visual ao
lote vizinho, conforme demonstra a fachada lateral esquerda; - substituir
o termo proprietário por possuidor, conforme título apresentado; - se for
o caso: especificação condominial e anuência condominial; 428/05
cab. 54.509/91 AYRTON DE AGUIAR – Compareça o Arq. Alberto
Fernandes para manifestação: - declaração de edificação no recuo frontal,
lateral e de fundos; - apresentar informações faltantes, conforme
emplacamento; 256/05 cab. 52.176/87 ANTONIO BENTO –
Compareça o Arq. Eduardo Donisete Despezzi para providencias: -
declaração de edificação acostada nos fundos e laterais; legenda
informando o que vai legalizar; - corrigir quadro de informações; - IPTU;
357/05 cab. 12.881/92 ISSA JOÃO BARRETO – Compareça o Eng.
José Carlos Camacho para providencias: - documento de propriedade
do requerente; - declaração de edificação acostada nas laterais e fundos;
- projeto de esgoto; - corrigir endereço no projeto; - verificar quadro de
áreas: edificação principal e local edificação; - área da ART; 7978/04
cab. 5213/01 RAUL PEREIRA – Compareça o Eng. Nilson dos Santos
Marques para atender comunique-se em 30 dias. 1) cotar por completo
as peças gráficas; 2) completar planta de locação e cobertura; 3) registro
de incorporação; 4) analise prejudicada pela qualidade da cópia; 5)
adequar a implantação do esgoto no projeto arquitetônico; 6)
procuração s/ valor (cópia); 8392/04 cab. 6177/02 AMAURI
MARTINS – Compareça a Arq. Vanessa França Baisi para atender
comunique-se em 30 dias. 1) para ciência: renovar o alvará do processo
nº 6177/02 até a entrada deste; 2) solicitar cancelamento do processo
nº 6177/02; 3) lei 562/03: só residências unifamiliares, fazer projeo
completo; 4) especificação condominial; 5) projeto de esgoto; 6)
matrícula do INSS; 7) completar declaração do proprietário; 6024/04
cab. 2473/02 CONDOMÍNIO NEW VILLE V – Sim, como requer.
Compareça o Arq. André R. de Santana para atender comunique-se em
30 dias. 1) apresentar projeto de piscina de conformidade com C.S.E.; 2)
cotar por completo: implantação; 3) calha e condutor no acostamentos;
4) titular, (usos) das áreas a legalizar; 3510/04 OTÁVIO DALLELUCCI
E OUTRA – Compareça a Arq. Rosely Rodrigues F. de Mello para
atender comunique-se em 30 dias. Atender comunique-se de 26/11/04
por completo, (item 2 e item 4); 3482/04 cab. 15.773/97 AUDICLÉIA
BARBOSA SILVA FELIPE – Compareça a Arq. Geni Ap. Nassim para
atender comunique-se em 30 dias. 1) assunto; 2) título; 3) atender
emplacamento; 4) reservatório d’agua, quadro de medidores; 5)
identificação das peças gráficas; 6) acabamentos; 7) fachada 3  e corte
AA corrigir; 8) número de fachadas = 4; 9) declaração letra “b” § 2º art.
1º lei comp. 27/03; 10) projeto de esgoto é equivocado; 6047/04
NELSON ROLLO – Compareça a Arq. Renilda dos Santos para atender
comunique-se em 30 dias. 1) atender emplacamento; 2) quadro medidores;
3) assunto; 4) registro incorporação; 5) anuência do condomínio; 6)
adequar o esgoto esquemático no arquitetônico; 5612/04 cab. 6451/
99 VALÉRIA REGINA SZEKELY – Compareça o Eng. Eduardo
Pereira de Abreu para atender comunique-se em 30 dias.1) atender
emplacamento; 2) quadro de áreas; 3) assunto; 4) quadro medidores; 5)
det. Escada; 6) declaração letra “b” § 2º art. 1º da lei comp. 27/03; 7) cotar
por completo as peças gráficas; 6067/04 cab. 14.725/97 BERNADETE
DE CARVALHO JORGE – Compareça o Eng. Roberto Ferreira Bechara
para atender comunique-se em 30 dias. 1) laudo de vistoria incompleto;
2) declarações do síndico lei comp. 27/03, e proprietários, em conjunto;
3) Condomínio Villagio Paradiso: proprietário; 4) corrigir implantação;
5) anotar calha e condutor (implantação); 7916/04 cab. 3316/00
MARCIO EDUARDO SCHNEIDER – Compareça o Eng. Max F.
Morel para atender comunique-se em 30 dias. 1) quanto a piscina; 2)
quanto ao modificado (quadro de áreas); 3) planta cobertura; 4) altura
de acréscimo; 2395/04 cab. 7379/01 OSVALDO BALBINO DE
ALMEIDA –Mantido o indeferimento. Não atendeu por completo o
comunique-se anterior: itens 01, 02 e 05. Ao Sefi; 8998/00 cab. 52.583/
88 3º TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO PAULO – Conforme
petição nº 1046/05 – Ao SEAD. Arquive-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 04/04/05

51800/90Cab. 8275/04 LUIZ CARLOS FERNANDES RIBEIRO –
Indeferido nos termos do art. 5 paragr. 3 e art. 6 paragr. 1 da lei 316/98
referente aos artigos que devem ser recolhidas – pagas; art. 68 paragr. 2
da lei 316/98 referente a compartimentos distintos para lavatório e bacia
sanitária; 52007/89 Cab. 258/05 CONDOMINIO EDIFICIO
RIVIERA INN – Compareça a Eng. Rita de Cássia E. Poço para
esclarecimentos em 30 dias; devolver as plantas apresentadas na abertura
do processo 258/05, levantamento ora apresentado  - 2 versão não
condiz com o existente no local, esta contraditório entre a cota de altura
apresentada  e as cotas de níveis, 2,55 e 2,70m, respectivamente assim
devem ser objeto de regularização todas as alterações introduzidas face
ao processo aprovado. 70972/92 – CARLOS JOSÉ RAMOS DA
SILVA – Arquive-se; 51393/85 – FELICIO SILVANI – Arquive-se;
448/95Cab. 2277/04 CLAUDIO LEANDRO DA SILVA – Sim como
requer revogo o despacho de 16/08/04. Compareça o Arq. Dalto Cruz
Stipanich para atender comunique-se em 30 dias, Quanto a área
modificada, cotar corretamente, quanto a legenda, lote lindeiro fundo na
planta de localização, assunto; 3554/98Cab. 4931/04 WASHINGTON
FERREIRA DE MORAES – Sim como requer quanto a petição 32/05.
Compareça o Eng. Nedival Antonio Alves de Souza para atender
comunique-se em 30 dias; Como já observado, há acréscimos de área no

DECRETO Nº 1.017

DE 30 DE MARÇO DE 2005

“Regulamenta a Lei Municipal nº 627, de 17 de novembro de 2004, que dispõe sobre a afixação de letreiros e anúncios
publicitários no Município”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, da Lei Municipal nº 627, de 17 de novembro de 2004 e no artigo 84, IV, da
Constituição Federal, sendo necessário que se regulamente a lei que dispõe sobre a afixação de letreiros e anúncios publicitários
nesta cidade, para que mais eficiente seja a sua aplicação e melhorando a interpretação da lei;
DECRETA:

Seção I
Disposições Gerais

Art. 1º. Fica regulamentada a Lei Municipal nº 627, de 17 de novembro de 2004, que dispõe sobre a afixação de letreiros e painéis
publicitários no Município.
Art. 2º. Para a aplicação da Lei, consideram-se:
I – letreiros: as indicações no próprio local onde a atividade é exercida, contendo no máximo o nome do estabelecimento, a marca,
o slogan, o nome fantasia, o logotipo, a atividade principal, o endereço físico ou eletrônico e o telefone;
II – anúncios publicitários: as indicações de referências de produtos, serviços ou atividades através de placas, painéis, outdoors
ou qualquer meio de veiculação de mensagem publicitária, colocados em local estranho àquele em que a atividade é exercida ou
no próprio local, quando as referências extrapolem as contidas no inciso anterior.
Parágrafo único. Não se consideram letreiros ou anúncios publicitários as ações promocionais, tais como, as campanhas
publicitárias de caráter transitório, que serão regulamentadas através de Decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º. Para a concessão da licença de publicidade, o interessado deverá atender aos requisitos dos artigos 3º, 4º e 5º, da Lei Municipal nº 627/04.
Art. 4º. O procedimento de concessão da licença de publicidade e a sua regularização pela Secretaria de Meio Ambiente, deverá
observar o disposto nos artigos 10, 11, 12, 13, 14 e 15 da Lei Municipal nº 627/04.
§ 1º. O interessado deverá protocolar, no Protocolo Geral do Paço Municipal, requerimento de licença de publicidade dirigido
à Secretaria de Meio Ambiente, regularmente instruído.
§ 2º. Verificando que o interessado atende a todos os requisitos legais para concessão da licença de publicidade, providenciará,
com auxílio da Secretaria de Administração, Finanças e Jurídico, o lançamento dos tributos devidos.
§ 3º. Efetuado o recolhimento dos tributos, será expedida a licença.
§ 4º. A Secretaria de Meio Ambiente será responsável pela análise e expedição das licenças de publicidade, bem como pela sua fiscalização.

Seção II
Da publicidade proibida

Art. 5º. É vedada a publicidade quando:
I - em áreas de Preservação Ambiental;
II - em bens de uso comum do povo, tais como: parques, jardins, cemitérios, túneis, rótulas, trevos, canteiros, pontes, viadutos,
passarelas, calçadas, postes, árvores e monumentos e outros similares;
III - obstruir a visão do Patrimônio Ambiental Urbano, tais como: conjuntos arquitetônicos ou elementos de interesse histórico,
paisagístico ou cultural, assim definidos em Lei;
IV - obstruir ou reduzir o vão das portas, janelas ou qualquer abertura destinada à iluminação ou ventilação;
V - oferecer perigo físico ou risco material;
VI - obstruir ou prejudicar a visibilidade da sinalização do trânsito, placa de numeração, nomenclatura de ruas e outras informações oficiais;
VII - empregar luzes ou inscrições que conflitem com sinais de trânsito ou dificultem sua identificação;
VIII - em faixas, inscrições, plaquetas e similares ou balões de qualquer natureza, sobre as vias públicas;
IX - em volantes, panfletos e similares distribuídos em semáforos, e por lançamentos aéreos;
X - em faixas de domínio de rodovias, ferrovias, redes de energia e dutos em uso;
XI - atente à moral e aos bons costumes;
XII - ao ar-livre em base de espelho.

Seção III
Da publicidade extraordinária

Art. 6º. A Secretaria de Meio Ambiente, observando a política municipal de preservação estética da paisagem urbana, poderá
admitir, extraordinariamente, os seguintes meios de publicidade:
I - publicidade sobre a cobertura de edifícios, de uso exclusivamente comercial, observado o cone da Aeronáutica, devendo o
respectivo requerimento ser acompanhado de:
a) fotografia do local;
b) projeto detalhado, subscrito por profissional responsável por sua colocação e segurança;
c) cópia da Ata da Assembléia ou documento equivalente aprovando a instalação e autorização expressa do síndico com firma reconhecida.
II - decorações e faixas temporárias, distribuição de volantes, panfletos e similares, relativos a eventos populares, religiosos,
culturais, cívicos ou de interesse público nas vias e logradouros públicos ou fachadas de edifícios;
III - publicidade móvel, sonora ou não, mesmo em veículos, segundo legislação específica;
IV - publicidade em mobiliário e equipamento social e urbano;
V - painéis artísticos em muros e paredes;
VI - publicidade colada ou pintada diretamente em portas de aço, muros ou paredes frontais ao passeio, vias ou logradouros públicos ou visíveis destes.
§ 1º. Por despacho da Secretaria de Meio Ambiente, o Conselho Municipal de Habitação será consultado quando os meios publicitários,
de alguma forma, ameaçarem prejudicar os aspectos paisagísticos da cidade, panoramas naturais, monumentos típicos, históricos e tradicionais.
§ 2º. Julgando o Conselho que a publicidade pode tornar-se nociva à paisagem urbana da cidade, o processo será arquivado e a
licença não será concedida.
§ 3º. Opinando favoravelmente à concessão da licença, o processo retornará a Secretaria de Meio Ambiente para a expedição da
licença de publicidade.

Seção IV
Das Multas

Art. 7º As multas serão impostas em grau mínimo, médio e máximo, considerando-se, para graduá-las, a maior ou menor gravidade da infração,
as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes e os antecedentes do infrator a respeito dos dispositivos da Lei Municipal nº 627/04.
Art. 8º. Nas infrações aos artigos 3º, 4º e 5º, relativos à instalação de letreiros poderão ser impostas multas de 100 (cem) a 500
(quinhentas) UFIBs (Unidades Fiscais de Bertioga).
Art.  9º. Nas infrações aos artigos 3º, 4º e 5º, relativos à instalação de anúncios publicitários poderão ser impostas multas de 200
(duzentas) a 1.000 (um mil) UFIBs (Unidades Fiscais de Bertioga).
Art. 10. Nas infrações aos artigos 6º e 7º, poderão ser impostas multas de 200 (duzentas) a 2.000 (duas mil) UFIBs (Unidades Fiscais de Bertioga).
§ 1º. Esgotado o prazo para regularização, as multas poderão ser aplicadas diariamente até que seja eliminada a infração, mediante recomendação
do órgão competente, em função do perigo ou potencial dano que possa causar a paisagem urbana, ao meio ambiente ou risco aos munícipes.
§ 2º. Nas reincidências as multas serão aplicadas em dobro.
§ 3º. Considera-se reincidência a repetição de infração de um mesmo dispositivo desta Lei, pela mesma pessoa física ou jurídica,
dentro do prazo de 02 (dois) anos, a contar da data da primeira infração.
§ 4º. A imposição de multa pela infração às normas previstas na Lei Municipal nº 627/04 deverá ser aplicada sem prejuízo das
penalidades previstas na legislação eleitoral.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de março de 2005.
(Pa nº 5434/03)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município
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pav. térreo e pav. superior; 14101/96 Cab. 7862/04 ANTONIO
ROBERTO BOZZATO – Indeferido nos termos do art. 42 que apresenta
implantação do sistema de tratamento de esgoto diferente do Projeto
apresentado e com espaço insuficiente para implantação. Art. 54, 55,
61V e 63E referente a Área de Serviço maior igual 2,50m², dormitório
maior igual 8,00m², Ø escada 0,90m e iluminação da sala através de
janelas voltadas para o exterior, rever calculo de áreas, rever indicação
de cotas, rever ART, indicar 01 vaga de auto para cada residência; 4829/
03 Cab. 3384/04 FELICE DE RISIO – Sim como requer quanto a
petição 3050/04; Compareça o Eng. Civil Paulo Rubens Arieta Filho
para atender comunique-se em 30 dias, quanto a área coberta no térreo,
quanto área do 3 pav., quanto as anotações do fiscal em plantas, quanto
ao projeto de esgoto e implantação. 7600/01 Cab. 8292/04 LUIZMAIR
FERREIRA DA SILVA E OUTRO – Compareça o Arq. Alberto
Fernandes para atender comunique-se em 30 dias, Anexar declaração do
proprietário conforme lei 27/03 art. 1 paragr. 2-A, corrigir endereço,
especificação condominial; 3782/02 Cab. 7086/04 MARIA
HONORIA DA SILVA – compareça Arq. Maria Goreti de Souza para
atender comunique-se em 30 dias, Substituir ART. apresentada por ART.
de levantamento técnico e laudo pertinente, anotar em planta o lote
correto na situação sem escala. 2868/02 Cab. 565/05 NILSON
ANGELO CHAVES – Compareça a Arq. Rosely Rodrigues para atender
comunique-se em 30 dias, alterar o termo “Proprietário” para
“Possuidor”, INSS, quadro de áreas, IPTU, Anuência condominial,
especificação condominial. 8098/04 PAULO MORAES PESSOA –
Indeferido nos termos do art. 6 da lei 316/98 referente a assinatura do
memorial descritivo e projeto do sistema de tratamento de esgoto, art. 42
lei 316/98, Projeto de tratamento com equívocos no dimensionamento;
art. 55 da lei 316/98 referente a área mínima da sala de TV, rever calculo
de áreas, indicar resumo de áreas do respectivo quadro, indicar e assinar
o resp. técnico pela execução, observar anotações do emplacamento.
52017/89 Cab. 8204/00 RITA DE CASSIA E. POÇO – Compareça a
Eng. Rita de Cássia para atender comunique-se em 30 dias, atender
integralmente a lei complementar 27/03, apresentar procuração com
poderes específicos para a declaração, Observar que a edificação indicada
como aprovada não e a que se encontra edificada, portanto trata-se de
legalização integral, apresentar laudo de vistoria, apresentar ART.
condizente com a realidade atual, prover de calha e condutor as coberturas
acostadas junto aos vizinhos, apresentar e implantar projeto de
tratamento de esgoto compostos de tanque séptico, filtro anaeróbico e
valas de infiltração conf. NBR 7229. 51641/89 Cab. 2268/04 ALVARO
SILVA ALVES – Indeferido nos termos do art. 48 tabela A da lei 317/
98 e face ao indeferimento do processo 397/05 não existe meio lote 108.
Ao SEFI. 397/05 Indeferido nos termos do art. 48 tab. A da lei 317/98,
lote mínimo com testada maior igual a 10,00m e área maior igual 300,00m²
para os lotes resultantes do desmembramento proposto. Ao SEFI. 1484/
04 WILSON ROGÉRIO – Quanto a petição 1037/05 mantenho o
indeferimento, nos termos do art. 2-I- da lei compl. 27/03. Ao SEFI.
53098/91 Cab. 3512/04  JULIO CELESTINO – Sim como requer
quanto a petição n. 651/05, legalize-se a titulo precário conforme lei 27/
03 a área construída, 30,00m², Recolha as taxas, emolumentos e ISS em
30 dias, lance-se os débitos eng. José Carlo da Silva Camacho crea
64175804820. 6683/95 Cab. 5595/04 LUIZ MACÁRIO – Mantenha-
se 70,05m² nos termos da lei complementar 27/03 e lei 562/03, pago os
emolumentos e o ISS em 30 dias, Eng. Rita de Cássia E. Poço crea
060176070-4. 8291/04 DEJANIRA BODRA DE CARVALHO –
Sim como requer legalize-se pela lei complementar 027/03, 283,98m²
expeça-se a licença para legalizar pago os emolumentos e ISS
,apresentada a declaração “b” paragr. 2 art. 1 lei complementar 027/03
em 30 dias, lance-se os débitos, arq. Alberto Fernandes crea 0600909975.
3866/04 JUVENILDA FERREIRA DA SILVA – Regularize-se
conforme lei 27/03, quitado os emolumentos e ISS em 30 dias, Arq.
Alessandro E. L. Donadon crea 5061268566.   51654/89 Cab. 7319/
04 RUBENS NERO DA SILVA – Regularize-se o acréscimo de área,
pago os emolumentos e ISS em 30 dias, lance-se os débitos, Melo e
Santana Arquitetura Ltda crea 0658040. 51199/91 Cab. 8310/04
ARNALDO SHURAVEL BASILE – Regularize-se o acréscimo de
área pago os emolumentos e ISS em 30 dias anotada a legenda, lance-se
os débitos, Arq. Douglas Parra crea 5060704738. 1318/99 Cab. 7612/
04 JOSÉ RONALDO MENDES -  Mantenha-se 57,60m² nos termos
da lei complementar 27/03 pago os emolumentos e ISS em 30 dias,
lance-se os débitos, Eng. Rita de Cássia E. Poço crea 060176070-4.
51560/87 Cab. 3356/04 JOSÉ WILSON MOTTA DE MORAES –
Face a pet. 1038/05 e esclarecimentos prestados, revogo o despacho de
13/12/04, Mantenha-se nos termos da lei compl. 27/03 e lei 562/03,
Pago os emolumentos e ISS em 30 dias, lance-se os débitos, Eng. Rita
de Cássia E. Poço crea 060176070-4.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 05/04/05

5680/04 AMESTERDAM FERREIRA DO NASCIMENTO – Sim
como requer legalize-se pela lei complementar 027/03, 110,695m² expeça-
se à licença para legalizar pagos os emolumentos e ISS em 30 dias, lance-
se os débitos, Arq. Mônica Rodrigues CREA  nº 5060287882/D; 5411/
04 JOY ADM. E PART. IMOB. LTDA – Aprovo o projeto arquitetônico
observadas as anotações, expeça-se a licença para edificar pago os
emolumentos em 30 dias, Arq. Célia Regina Montini CREA nº
060100712-0; 5494/04 cab. 3715/00 MARCO TELLES VALE –
Regularize-se conforme lei 27/03, quitado os emolumentos e ISS em 30
dias, Eng. Rosa Maria P. N. Berti CREA nº 0600926892; 1326/04 cab.
2149/02 LUIZ JOSÉ DA SILVA - Sim como requer legalize-se pela lei

complementar 027/03, 242,48m², expeça-se à licença para legalizar pagos os
emolumentos e ISS em 30 dias, Arq. Lílian Tereza Zoboli crea 060111619-
4; 549/05 cab. 51389/85 GILBERTO TAKESHI IIZUKA – Legalize-se
à titulo precário, conforme lei 27/03 a área  construída de 20,24m² e demula-
se a área de 24,50m² de piscina, recolha-se as taxas e ISS em 30 dias, lance-
se os débitos, Arq. Márcia M. Sino crea 5060499280; 7707/04 cab. 4930/
03 JULIA COVRE SARAIRA – Legalize-se pela lei complementar 027/
03 35,00m², expeça-se a licença para legalizar pago os emolumentos e ISS e
apresentado projeto de esgoto em 30 dias, lance-se os débitos, Arq. Rosely
Rodrigues crea 060151477-2;  6150/03 cab. 50022/88  MARCIO
MARTINS FRANCO – Sim como requer, revogo o despacho de 13/12/04,
legalize-se pela lei complementar 027/03 159,41m², expeça-se a licença para
legalizar pago os emolumentos e ISS, apresentado a CEI em 30 dias; 4231/
04 ELTON GONÇALVES RODRIGUES – Quanto ao petição 127/05,
por lógica, revogo o despacho de 05/01/05 para restaurar a aprovação de 27/
10/04, pago os emolumentos em 30 dias, arq. Rosely Rodrigues crea
0601514772; 5743/04 cab. 51339/82  LUIZ CARLOS SANTANA –
Legalize-se a titulo precário, conforme lei 27/03 a área construída de 133,05m²
, sendo 99,60m² de edificação e 33,45m² de piscina, mediante a apresentação
da matricula complementar do INSS, recolhido as taxas e ISS em 30 dias, Arq.
Rosely Rodrigues crea 0601514772; 5554/04 cab. 6938/99  ROGERIO
VIVEIROS – Sim como requer a petição 717/05, revogue-se o despacho de
indeferimento, legalize-se a titulo precário, conforme lei 27/03 a construção
de 253,91m² de edificação mediante a apresentação de mais três vias de
projetos, pagos os emolumentos e ISS em 30 dias, Arq. Vanessa França Baisi
crea 50611465210; 5051/04 cab. 5050/04 JOÃO BATISTA DE AGUIAR
– Aprovo o projeto arquitetônico, expeça-se a licença para edificar pago os
emolumentos em 30 dias, eng. José Carlos S. Camacho crea 060044057-0;
4360/04 EDUARDO ERNESTO FRITZ – Quanto ao requerido de folhas
28. Excepcionalmente, considerando: que a edificação encontra-se não
licenciada, não embargada, não autuada e edificada em fase de revestimento;
revogo o despacho de 15/07/04, para sanar irregularidade, que não demos
causa. Conserve-se as obras executadas, nos termos do Art. 142, parag. 2, b
da lei 324/98 e expeça-se a licença para edificar pago os emolumentos, em 30
dias, lance-se os débitos, Eng. Rosa Maria Poppi Neves Berti 7958/04 cab.
4232/93 JOSÉ RICARDO DIAS BERTAGNON – Legalize-se a titulo
precário, conforme lei 27/03, a área construída de 24,00m² de piscina, recolham-
se as taxas e ISS em 30 dias; 5195/04 cab. 130/04  VERO EMPREEMD.
E CONSTRUÇÕES LTDA – Arquive-se por desinteresse com vistas do
SEFI; 3185/04 cab. 21968/97  ISAIAS MARQUES DE CASTRO – Sim
como requer a petição 933/05, revogue-se o despacho de indeferimento.
Encaminhe-se ao Sefi; 1632/03 cab. 6057/00 LIGIA LEOCADIA
FERNANDES PREMIANO – Conforme fl. 22 do processo 1632/03,
referindo-se ao processo 2290/02, de legalização de edificação; mantenho
o indeferimento com a mesma base legal, face a data ofertada no requerimento,
posterior a vigência da anistia edilícia do município. Ao SEFI, para
providencias; 3496/04 cab. 1733/02 SEBASTIANA ALCALDE DE
SOUZA – Compareça o Arq. Daniel Orlandini para atender comunique-se
em 30 dias, completar informações no carimbo das plantas, substituir o termo
proprietário por possuidor, ART com metragem diferente do projeto,
declaração do proprietário que reside no local; 8401/04 cab. 9424/99
CONSTRULABOR ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA – Compareça
o Engenheiro civil Roberto Ferreira Bechara para atender comunique-se em
30 dias, corrigir itens 02/03/04/09 e 10 do comunique-se anterior, Guarita/
Portaria: Dimensão máxima = 3,00m e A maior igual 9,00m², Completar
dimensões celas (vestiários), Elevação: Porta P4 não confere com a planta
e quadro de vãos; 2895/04 JOÃO JOSÉ GOMES – Compareça o Arq. Jorge
de Melo para atender comunique-se em 30 dias, Atender comunique-se de
17/08/2004 por completo, projeto de esgoto deve conter fossa, filtro
anaeróbico e valas de infiltração com cálculos; 7653/04 cab. 51138/83
ONEIDA SOARES BICHIR – Compareça a Arq. Renilda dos Santos para
atender comunique-se em 30 dias, indicar planta indicando o que pretende
demolir e o remanescente; 339/05 cab.  21809/97  MARIA DE LOURDES
FERREIRA – Compareça o Arq. Reinaldo Vieira para atender comunique-
se em 30 dias, legenda do projeto definir cores, trechos ilegíveis no projeto,
adequar; 5829/04 cab. 1683/99  CLAUDEMIR MODESTO GIL –
Compareça a Arq. Fernanda C. Franham para atender comunique-se em 30
dias, trata-se de casas em série ainda não homologadas no cartório de registro
de imóveis, face aos documentos apresentados portanto, projeto
arquitetônico deve ser apresentado como um todo, substituir o termo
proprietário por possuidor, especificação condominial, anuência
condominial; 5984/04 FLAVIA DE FATIMA GOMES – Compareça  o
Arq. Richard Christofolete para atender comunique-se em 30 dias, substituir
o termo proprietário por possuidor, corrigir e adequar o projeto conforme pré
analise; 5372/04 cab. 12036/96  JOAQUIM CRISTINO DE FREITAS –
Compareça o Arq. Tânia de Aguiar Fabbro para atender comunique-se em
30 dias, corrigir metragem do INSS conforme projeto, projetos de esgoto
com valas de infiltração; 8862/03 cab. 51.440/87 MARIO RUI DE JESUS
LUCAS – Aprovo o projeto urbanístico, expeça-se a licença, pagos os
emolumentos em 30 dias. Responsável Técnico Eng. Marcelo Godinho
Lourenço CREA nº 060173159-8;  8861/03 cab. 51.440/87 MÁRIO RUI
DE JESUS LUCAS – Sim, como requer a petição nº 428/05. Compareça o
Eng. Marcelo Godinho Lourenço para esclarecimentos em 30 dias. 1) corrigir
indicação das elevações 1 e 2; 2) declaração do proprietário, conforme lei
comp. 27/03; em relação ao recuo frontal; 8137/04 cab. 51.940/86 ESTER
DOLCEMASCOLO – Compareça o Arq. Sebastião Ankerkrone para
atender comunique-se em 30 dias. 1) planta de locação; 2) quadro de áreas;
3) assunto; 4) quanto a chaminé; 5) acabamentos, cx. d’ agua; 6) corrigir
planta de cobertura; 7) legenda conforme NBR, existe modificativo; 8) altura
dos acostamentos; 7775/04 cab. 51.275/89 MARCOS JOSÉ FIALHO
HAMSI – Compareça a Arq. Vanessa França Baisi para atender comunique-

se em 30 dias. 1) declaração do proprietário, conforme lei comp. 27/03; 2)
corrigir largura da P.P.; 3) corrigir quadro de áreas; 4) indicar inclinação e
caimento do telhado do acréscimo; 429/05 cab. 4754/94 RICARDO JOSÉ
GUIMARÃES – Compareça o Arq. Alberto Fernandes para atender
comunique-se em 30 dias. 1) declaração do proprietário, conforme lei comp.
27/03; 2) corrigir nome do proprietário; 3) completar implantação, assunto
e; 4) corrigir quadro de áreas: área = face externa dos pilares; 8460/99 cab.
50.216/83 MARIA DO CARMO DOMINGUES NEUENHAUS –
Compareça o Arq. Ney V. P. Lyra para atender comunique-se em 30 dias. 1)
declaração letra “a”, desnecessária declaração letra “b” não atinge o objetivo;
2) quanto ao assunto; 3) cotas de piso; 4) divisa de fundo; 5) face a dúvida,
citar números de dormitórios; 642/05 cab. 3532/99 ANTONIO IRAMA
DE OLIVEIRA  - Compareça a Arq. Renilda dos Santos, para atender
comunique-se em 30 dias. 1) cotas do existente aprovado; 2) cotas externas
do a legalizar; 3645/04 cab. 7467/01 NOZOR ROBERTO DA COSTA –
Compareça o Arq. Alberto Fernandes para atender comunique-se em 30
dias. 1) emplacamento: nome do logradouro, situação sem escala; implantação
...; 2) área a legalizar; 7542/04 cab. 10.495/96 AMÉRICO JOSÉ JIMENES
– Compareça a Arq. Rita de Cássia Jimenez Sponda para atender comunique-
se em 30 dias. 1) matrícula do INSS; 2) emplacamento; 3) declaração do
proprietário, conforme lei comp. 27/03, em relação a ocupação dos recuos;
4) cotar altura total da dependência; 170/05 cab. 50.244/83 WALMIR
PAULINO DOS SANTOS – Compareça o Arq. Daniel Orlandini para
manifestação: - substituição do termo “proprietário” por “possuidor”; -
definir se há cobertura na churrasqueira da casa 04; - anuência condominial;
- especificação condominial; - quantidade de projeto de esgotos adequado
a quantidade de casas; - quantidade de memoriais adequado a quantidade
de casas; - INSS; 535/05 cab. 52.263/90 LUIZ ANTONIO FARIA DE
CAMARGO – Compareça o Arq. Dalto Stipanich para providencias: -
corrigir os endereços, conforme citado; - título de propriedade ou posse; -
declaração de edificação nos recuos laterais e de fundos; 426/05 cab. 8140/
99 BENEDITO DA CONCEIÇÃO MENEZES VIEIRA – Compareça o
Eng. José Carlos S. Camacho para providencias: - corrigir situação s/ escala,
conforme pré analise; - corrigir implantação; 644/05 cab. 14.889/75
LUCIMARA RODRIGUES COSTA – Compareça a a Arq. Renilda dos
Santos para esclarecimentos. – substituição do termo “proprietário” por
“possuidor”; - endereço correto do possuidor no quadro de informações do
projeto; - anuência condominial; 8364/04 cab. 51.562/86 HENRIQUE
TEIXEIRA – Compareça o Arq. Eduardo Donisete Despezzi para
providencias: - declaração de edificação acostada nos fundos e laterais; -
correção no carimbo; -quadro de áreas; - aferição da ART, metragem; 214/05
cab. 5844/95 AILTON BORGES DOS SANTOS – Indeferido nos termos
do art. 71, referente a pérgula; art. 79 referente a garagem, ambos da lei 316/
98. – rever implantação do sistema de esgotos proposto; espaço insuficiente;
5912/04 ERASMO FERREIRA LIMA – Indeferido, nos termos do art. 7º,
§ 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 6006/04 cab. 6711/01 SANDRA REGINA DE
ARAÚJO GOMES – Indeferido, não atende a lei comp. 27/03, existe mais
de uma edificação no lote, existe processo nº 6711/01 para o local; 388/05
cab. 47072/92 WALDOMIRO RODRIGUES DE SOUZA – Indeferido.
1) O projeto apresentado não condiz com o local; 2) ART sem assinatura e
recolhimento de taxa. Ao Sefi.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 06/04/05

2145/05 HUMBERTO AMARAL MONTEIRO – Aprovo o projeto
arquitetônico, expeça-se a licença para edificar, pagos os emolumentos em
30 dias. Responsável Técnico Eng. Rômulo Augusto do Nascimento
Barbosa Martins CREA nº 5061321117/D; 7418/04 cab. 51.552/86
ANAILDE DE JESUS SILVA E OUTRO – Expeça-se a licença para
edificar, pagos os emolumentos em 30 dias. Responsável Técnico Arq.
Rosely Rodrigues F. de Mello CREA nº 0601514772; 7725/04
FRANCISCO MARQUES DAS NEVES – Sim, como requer. Revogo o
despacho de 21/03/05, aprovo o projeto arquitetônico; apresentar CEI,
por ocasião da aprovação da edificação. Enviar ao DDA quanto a questão
ambiental. Responsável Técnico Eng. Maria Joanilde Amancio CREA nº
165.586/D; 664/05 cab. 52.358/89 GERSON FERNANDES DO
PRADO – Compareça o Eng. Roberto Cassiano para esclarecimentos. –
corrigir projeto, conforme emplacamento; - informar sobre o documento de
propriedade; 773/05 cab. 50.896/83 HOMERO VIEIRA DINIZ –
Compareça o Arq. Daniel Orlandini Passos para providencias: - matrícula
do INSS; - atender o 2º §, art. 1º da lei comp. 27/03, oriunda do processo
nº 1050/05 em conjunto com o proprietário e o denunciante; 8016/04
ALBERTO CORTÊS – Quanto a petição nº 1127/05. Face aos
esclarecimentos prestados, revogo o despacho de 18/03/05. Compareça
o Arq. Dalto Stipanich para esclarecimentos, em 30 dias. – recuo lateral
deve ser de 1,50 m + H/6; - rever cota de piso do 2º pavimento; - explicitar
pé direito W.C., junto a sauna, > 2,50 m; - corrigir caderneta de obras; 3026/
04 cab. 52.425/91 JOSÉ JOÃO FERREIRA – Compareça  a Arq. Maria
Cristina D. Lopez, para providencias, conforme lei comp. 27/03: - corrigir
folha de projeto conforme análise; - declaração de edificação acostadas nas
laterais e fundos; - projeto de esgoto com valas de infiltração, filtro e fossa;
- dimensionamento do esgoto, conforme ABNT; - manifestar, em conjunto
com o proprietário, o que quer fazer com o processo nº 52.425/91; 8365/
04 cab. 7814/00 JOSÉ CARLOS FRANCISCO DA SILVA – Compareça
o Arq. Eduardo Donisete Despezzi para providencias: -  projeto de esgoto;
- definir, em conjunto com o proprietário, qual é o uso real da sala comercial,
para fins de atendimento da lei comp. 27/03, artigo 3º; 3524/04 cab. 3455/
02 ANDRÉA HIROMI KIMORI – Sim, como requer a petição nº 949/05,
revogue-se o indeferimento. Compareça a Arq. Rosely Rodrigues para
providencias: - apresentar declaração corrigida, acostada na folha 07, com
termos corretos; - apresentar projeto de esgoto, conforme comunique-se

anterior; 2187/02 cab. 2444/98 IZILDA LOURENÇO TINOCO –
Compareça a Arq. Rosely Rodrigues para providencias: - corrigir projeto
conforme pré analise; 171/05 cab. 7941/04 MOACIR MITSUHITO
KANO E OUTROS – Compareça o Eng. Edson Bichir para
providencias. – corrigir quadro de áreas e m² nos compartimentos; -
adequar a ART; 5923/04 cab. 3538/02 MARIO CHRISTIANI –
Compareça o Arq. Rafael Magalhães Nunes para providencias: - em
conjunto com o proprietários, justificar a cópia do espelho do imposto
acostado, face a divergência de lote; - tomar ciência da cota de 09/11/04,
do emplacamento; 538/05 cab. 753/95 DAGOBERTO SAMBUDIO
– Compareça  o Arq. Dalto Stipanich para atender comunique-se em 30
dias. 1) emplacamento; 2) edificação apresentada é diferente da aprovada;
3) anotar recuos; 7681/04 cab. 17.574/97 MARCOS ANTONIO
ANDRADE DOS SANTOS – Compareça o Eng. Nilson dos Santos
Marques para atender comunique-se em 30 dias. 1) declaração letra “a”
§ 2º art. 1º da lei comp. 27/03; 2) designar uso do comércio; 3) quanto
as áreas; 4) cotar por completo o lote, as peças gráficas e planta de
implantação; 5) corrigir fachadas:fundo, laterais, direita e esquerda; 6)
projeto de esgoto com cálculos incompletos; 217/05 cab. 2750/93
JORGE ELIAS MAHTUK – Compareça o Eng. José Carlos S. Camacho
para atender comunique-se em 30 dias. 1) matrícula do registro do 1º
CRI; 2) emplacamento; 3) adequar edificação: janela do lavabo, elemento
vazado; 4) calha e condutor: cobertura frontal; 5) cotas e ambientes
diferentes do aprovado; 6) manifestação favorável da Secretaria Saúde
e Bem Estar; 7) AVCB por ocasião da baixa da L.O; 5666/04 cab. 5961/
00 GERALDO ANTONIO MERIGUE DE FREITAS – Sim, como
requer. Revogo o despacho de 20/10/04. Compareça o Eng. Eduardo
Pereira de Abreu para atender comunique-se em 30 dias. 1) resolver
processo urbanístico (proc. 5667/04); 2) documentos faltantes; 3) definir
uso; 4) completar corte e fachadas; 5) analise prejudicada pela falta de
documentação e apresenta incompleta o projeto; 5667/04 cab. 5961/
00 GERALDO ANTONIO MERIGUE DE FREITAS – Compareça
o Eng. Eduardo Pereira de Abreu para atender comunique-se em 30
dias. 1) atender cota de 09/03/05, por completo; 2) quanto a apresentação
“NBR” as peças gráficas; 3) contorno das edificações; 251/05 MOACIR
SALVADOR JURADO – Compareça a Arq. Juliana de Luna Cabrera
para atualizar assinatura de inscrição junto ao SEAL e a uniformizar as
assinaturas constantes do processo, em 30 dias; 5995/04 cab. 51.260/
91 ARLETE NAURE – Indeferido. Desacordo com o Código Penal
artigo 1301. 1) declaração do proprietário em relação ao acréscimo de
área aprovado pelo processo nº 20.279/97; 2) corrigir quadro de áreas;
3) calha e condutor: anotar. Ao Sefi; 389/05 ANTONIO PINHAVEL
GIMENEZ E OUTRO – Indeferido nos termos do art. 5º, § 2º e § 4º; art.
43, § 2º; art. 58 § 2º e art. 79 I da lei 316/98, referentes a apresentação
incompleta do projeto arquitetônico e espaço insuficiente para
implantação do sistema de tratamento de esgotos proposto; calha e
condutor, passagem coberta e abrigo de auto; respectivamente e art. 48
tab. A da lei 317/98 referente a indefinição da altura “h” para verificação
do recuo; - rever cálculos de áreas / ART; - esclarecer do que se trata a
“câmara isolada” do memorial descritivo; - todos os documentos devem
fazer referencia aos dois proprietários; 8414/01 EDSON YUZEN
KUNIZAWA – Mantenha o indeferimento do processo, face ao teor do
mesmo. O processo nº 8414/01, solicita aprovação de projeto, o que
não é mais o caso. Que se realize procedimento próprio de regularização.
Ao Sefi, para providencias; 5665/04 cab. 3020/00 TANIA
APARECIDA DINELLI RUBIO – Indeferido, nos termos do art. 7º, §
3º da 316/98. Ao Sefi; 1969/05 REVANILDE CRUZ ADACHI – Ao
SEAD. Arquive-se; 5565/04 cab. 3294/01 JOSÉ ROSA MARTINS –
Sim, como requer. Revogo o despacho de 14/12/04. Legalize-se pela lei
comp. 27/03; 159,864m², expeça-se a licença para legalizar, pagos os
emolumentos, quitado o ISS e apresentada a CEI em 30 dias. Lance-se
os débitos. Responsável Técnico Eng. Maria Joanilde Amancio CREA
nº 165.586/D; 3038/04 GIÁCOMO GRANDO – Legalize-se pela lei
comp. 27/03; 33,00m², expeça-se a licença para legalizar, pagos os
emolumentos, quitado o ISS e apresentada declaração assinada pelo
proprietário, em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Arq. Mônica Rodrigues CREA nº 5060287882/D; 5787/04
ANTONIA MIRANDA FERREIRA DA SILVA – Legalize-se, a título
precário, conforme lei comp. 27/03, a área construída de 93,62m² de
edificação, recolham-se as taxas, emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-
se os débitos. Responsável Técnico Arq. Alexandre Horvath CREA nº
5061320380; 4456/04 cab. 13.231/96 ROQUE RINALDI –
Legalize-se, a título precário, a edificação de 62,00m²; recolham-se as
taxas, emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Alexandre Horvath CREA nº 5061320380; 5930/04
cab. 1857/98 AZENILTO GERMANO BEZERRA – Sim, como requer.
Revogo o despacho de 21/03/05. Legalize-se pela lei comp. 27/03;
312,93m² e modificação de 78,61m², expeça-se a licença para legalizar,
pagos os emolumentos, quitado o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Eng. Maria Joanilde Amancio CREA nº 165.586/
D; 5351/04 cab. 50.327/91 JOSÉ ALBERTO MARRA – Sim, como
requer. Legalize-se pela lei comp. 27/03; 51,50m² e modificativo da
piscina de 28,00m², pagos os emolumentos e quitado o ISS em 30 dias.
Lance-se os débitos. Responsável Técnico Eng. Evandro Luis Lima
Tomé CREA nº 5060792806/D;  3365/04 cab. 5573/94 ERNESTO
ALMEIDA BRITO – Legalize-se, a título precário, conforme lei comp.
27/03, a construção de 158,16m² de edificações, recolham-se as taxas,
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Áurea F. Silveira CREA nº 0601664959.

ROBERTO MARTINS COSTA
Chefe da Seção de Aprovação e Licenciamento

ATOS OFICIAIS
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PORTARIA Nº 159

DE 30 DE MARÇO DE 2005

“Altera a lotação dos Professores de Educação Básica I nas Escolas Municipais”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Remoção de Cargos de Professores de Educação Básica I, realizado em 10 de fevereiro de 2005, nos termos da Resolução SE nº 04/2004;
RESOLVE:
Art. 1°. ALTERAR a lotação dos professores removidos, conforme o Anexo Único deste ato normativo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de março de 2005.
(Pa nº 7221/02)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

ANEXO ÚNICO
REMOÇÃO DE CARGOS DE PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, A PARTIR DE 10/02/2005, CONFORME RESOLUÇÃO SE Nº 004/2004

REG. PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA I REMOÇÃO DE CARGO E SEDE DE EXERCÍCIO
FUNC. DE PARA
0440 Aparecida Maria Brasil EMEIF Prof. Delphino S. de Lima NEIM Jardim Rafael
0445 Larissa Lessa de Paula EM José de Oliveira Santos EMEI Jardim Albatroz
0450 Maria Ozinete Pinheiro de Almeida EM José de Oliveira Santos EMEI Jardim Albatroz
0560 Sueli Silva Souza EM José de Oliveira Santos EMEIF Jardim Rio da Granja
0660 Ana Beatriz Pinho EMEIF Vista Linda EMEI Jardim Albatroz
0661 Enerce Guerra Martins EM José de Oliveira Santos EMEI Jardim Albatroz
0666 Lediane de Jesus e Silva EM José de Oliveira Santos EMEI Jardim Albatroz
0669 Cristina dos Santos EM José de Oliveira Santos EMEIF Jardim Rio da Granja
1143 Nívia Maria Almeida Santos EM José de Oliveira Santos EMEI Jardim Albatroz
1146 Simone Borges de Moura EM José Carlos Buzinaro EMEIF Dr. José Ermírio de Moraes Filho
1168 Elisângela da Silva Ribeiro EM José de Oliveira Santos EMEI Jardim Albatroz
1179 Juraci Bacellar Sant’Ana Gaia EMEF Prof. José Inácio Hora EMEF Dr. Dino Bueno
1183 Luciana Pinheiro de França EM José de Oliveira Santos EMEIF Jardim Rio da Granja
1184 Magda Helena Martins EM José de Oliveira Santos EMEIF Jardim Rio da Granja
1199 Renata Pereira Martins EMEIF Vista Linda EMEIF Prof. Delphino S. de Lima
1203 Salma Sarquis EM José de Oliveira Santos EMEIF Jardim Rio da Granja
1217 Wilma Erdmann Barroso de Souza EM José de Oliveira Santos EMEF Giusfredo Santini
1235 Izabel Cecília de Oliveira EM José de Oliveira Santos EMEI Jardim Albatroz
1239 Ana Cleide da Silva Pinto EMEIF Vista Linda EM José Carlos Buzinaro
1246 Adriana Fernandes da Silva Santos EMEF Giusfredo Santini EMEF Prof. José Inácio Hora
1251 Weslene Pereira Santos EM José Carlos Buzinaro EM José de Oliveira Santos
1252 Elaine Maria de Souza Paião EMEF Giusfredo Santini EMEIF Prof. Delphino S. de Lima
1254 Vanessa Prado Signorini EM José de Oliveira Santos EMEF Giusfredo Santini
1926 Janaína Cunha de Azevedo EMEIF Dr. José Ermírio de Moraes Filho EMEIF Jardim Rio da Granja
1932 Maria Tereza Couceiro de Barros EMEIF Dr. José Ermírio de Moraes Filho EMEIF Jardim Rio da Granja
1937 Rosimeire de Oliveira Guedes EMEIF Vista Linda EM José de Oliveira Santos
1939 Vilma de Andrade Celestino EMEIF Dr. José Ermírio de Moraes Filho EM José de Oliveira Santos
1947 Rúbia Sanches Bezerra EMEIF Dr. José Ermírio de Moraes Filho EM José de Oliveira Santos
1987 Joyce Meyre Gonçalves da Silva EM José de Oliveira Santos EMEIF Boracéia
2222 Lílian Amaral Carvalho EMEIF Boracéia NEIM Chácara Vista Linda

DECRETO Nº 1.018

DE 1º DE ABRIL DE 2005

“Nomeia Conselheiro Tutelar”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 35, parágrafo único,
da Lei Municipal nº 636, de 16 de dezembro de 2004 e a orientação
do Meritíssimo Juiz de Direito e Diretor do Foro Distrital de
Bertioga para que seja nomeado o conselheiro suplente em
substituição a Mário Araújo, em face da vacância do cargo;
DECRETA:
Art. 1º. Nomeia como Conselheira Tutelar a Sra. SILVANA
STEINWACHER CUNHA  em substituição a Mário Araújo,
na forma do artigo 35, parágrafo único, da Lei Municipal nº
636, de 16 de dezembro de 2004.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 1º de abril de 2005.
(PA nº 2480/05)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N.º 045/2005

DE 28 DE MARÇO DE 2005.

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de suas
atribuições legais e dando cumprimento à deliberação da Mesa
Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, RESOLVE:
NOMEAR  a Sra. Cláudia Regina Gouveia dos Santos, a ocupar o
cargo de Assessor Parlamentar III, sob o registro n.º 217, com padrão
de vencimento CC6, provimento em comissão, do quadro de servidores
da Câmara Municipal de Bertioga, atribuindo-se-lhe os vencimentos
e as vantagens do cargo que irá ocupar a partir de 01/04/2005.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Bertioga, 28 de Março de 2.005.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Presidente da Câmara

ATO DA MESA  004 DE 2005

“Altera os Anexos 1 e 2 do Ato da Mesa
001/2005 que “Dispõe sobre a

organização da receita e da despesa
orçamentária do Poder Legislativo para o

exercício de 2005 e dá outras
providências”.

CONSIDERANDO a promulgação do decreto
1.016 de 28 de março de 2005 que versa sobre
o orçamento deste Poder Legislativo;
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Bertioga no uso de suas atribuições legais
resolve:
Artigo 1º - O anexo 1 do Ato da Mesa 001/
2005, fica alterado nos termos do Anexo 1
que acompanha este Ato da Mesa.
Artigo 2º - O anexo 2 do Ato da Mesa 001/
2005, fica alterado nos termos do Anexo 2
que acompanha este Ato da Mesa.
Artigo 3º -  Este ato entra em vigor nesta data
pela sua publicação no quadro de editais
desta Câmara Municipal de Bertioga.
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Bertioga, 04 de abril de 2005.
VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI

Presidente da Câmara
ORVANDO DA SILVA

1º Secretário
MARCELO HELENO VILARES

2º Secretário

ATOS OFICIAIS/LEGISLATIVO

RESUMO DO
LEGISLATIVO
 Na 9ª sessão ordinária de 2005, realizada na última

terça-feira (dia 05/04), foram apresentadas as seguintes
indicações:

- construção de casas populares em Guaratuba;
- abertura da avenida Tomé de Souza, no trecho que atravessa
o bairro Maitinga;
- prestação de contas por parte de entidades que recebem
verbas municipais por intermédio de convênios com a
prefeitura;
- campanha de orientação e prevenção contra a hepatite A;
- implantação de seguro de vida coletivo para servidores
públicos;
- revisão da lei que regulamenta a afixação de letreiros e
anúncios publicitários;
- implantação de orquidário;
- iluminação pública para o bairro jardim Ana Paula;
- implantação do Programa Acessa São Paulo e criação de
Infocentros;
- colocação de luminárias na Rua aprovada 141, jardim
Vista Alegre.

Os vereadores apresentaram, ainda:
- Moção de parabenização aos funcionários do setor da
Dívida Ativa;
- Moção de parabenização ao professor de boxe Didi e à
atleta Ticiane dos Santos Santiago;
- Moção de parabenização a ONG Água Viva;
- Moção de apoio às reivindicações do Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais;
- Moção de pesar à morte do Papa João Paulo II;
- Pedido de informações sobre processo administrativo n°
35/05, relativo ao Bertprev;
- Pedido de informações sobre contratos firmados com a
empresa C&R Comércio e Locação de Equipamentos para
Manutenção Ltda;
- Requerimento de balanço analítico de gastos a serem feitos
com a V Festa Nacional do Índio;
- Minuta de projeto de Lei que propõe desconto no IPTU
para proprietários de imóveis que empregarem caseiros,
registrados em carteira;
- Minuta de projeto de Lei que propõe a identificação do
zoneamento do imóvel no próprio carnê de IPTU.
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NOTÍCIAS DO EXECUTIVO

Prefeitura
prorroga

inscrições para
concurso público

Praiamar Shopping abre espaço
para a cultura indígena

Renata de Brito/PMB Quem ainda não se
inscreveu para o concurso público
destinado ao provimento de vagas
na área da Educação, tem uma nova
oportunidade. Isto porque a
Prefeitura decidiu prorrogar o prazo
até a próxima terça-feira, dia 12.

Os interessados podem
se inscrever para disputar uma das
46 vagas que estão sendo oferecidas
para os cargos de assistente de
direção de escola, coordenador
pedagógico, diretor de escola ou
supervisor de ensino. Todas as
funções terão salário único de R$
1.654,24 e carga horária de 40 horas
semanais.Além do salário-base,
quem tem diploma de nível superior
recebe gratificação de 5% e, para
aqueles que têm pós-graduação, o
benefício é de mais 7% sobre o salário.
Todos os funcionários receberão
ainda vale-refeição e vale-transporte.

As inscrições devem ser
feitas das 10 às 15 horas, no Paço
Municipal, que fica na Rua Luiz Pereira
de Campos, 901, Vila Itapanhaú, ou
ainda pelo site oficial da Prefeitura,
no endereço eletrônico
www.bertioga.sp.gov.br. No ato da
inscrição o candidato deve
apresentar RG e CPF e preencher um
formulário para posterior pagamento
da taxa, que será de R$ 82, 84, para
todos os cargos.

Para as funções de
assistente de direção e diretor de
escola, que oferecem 12 e 25 vagas,
respectivamente, os pré-requisitos
são ter licenciatura plena em
Pedagogia, com habilitação em
Administração Escolar e experiência
de três anos. Já para o cargo de
coordenador pedagógico, que
disponibilizará seis vagas, o
candidato deve ter licenciatura plena
em Pedagogia e experiência de três
anos no Magistério. E quem estiver
interessado em uma das três vagas
oferecidas para supervisor de
ensino também deve ter licenciatura
plena em Pedagogia com habilitação
em supervisão escolar e experiência
de cinco anos.

A data e local das provas
serão divulgados no Boletim Oficial
do Município (BOM) e também na
página da Prefeitura na internet.

Os moradores e turistas
de Santos terão a oportunidade
de entrar em contato com um
mundo diferente, repleto de
mistérios, simplicidade, tradições,
história e com a rica diversidade
cultural dos povos indígenas. A
partir deste sábado, 9, até o dia
12, o espaço do Praiamar
Shopping Center será ambientado
em uma floresta para receber cerca
de 50 índios de três etnias das 13
que participarão da V Festa
Nacional do Índio, que
acontecerá em Bertioga de 14 a 17
de abril.

Durante quatro dias,
representantes do povo tupi-
guarani, da Reserva Indígena do
Rio Silveira, de Boracéia, dos
Karajá, de Tocantins, e dos
Yawalapiti, do Parque Nacional do
Xingu, estarão no shopping
expondo seu artesanato e
apresentando rituais, cantos e
danças tradicionais em uma
pequena demonstração do que
será a festa em Bertioga,
considerada hoje o maior evento
cultural indígena do mundo e que
tem atraído turistas e a imprensa
nacional e internacional.

Para que os moradores de
Santos, turistas e milhares de
freqüentadores do Praiamar
Shopping Center possam ver de
perto e conhecer um pouco da cultura
de etnias que vivem tão distantes, a
administração do shopping firmou
parceria com a Prefeitura de Bertioga
e abriu seu espaço dando uma
importante contribuição para a
divulgação não só do evento, mas
da cultura indígena dos primeiros
habitantes do Brasil.

Esse apoio é
fundamental para mostrar a
riqueza e as tradições dos povos
indígenas, como Bertioga faz
desde 2001, quando foi instituída
a Festa Nacional do Índio.

A participação das
etnias no shopping é essencial
para que o público de Santos e
turistas possam ter contato direto

com os povos indígenas, afirmou
Martinho Tadeu Polillo, gerente de
Marketing do Praiamar Shopping
Center, que acha importante o
contato principalmente de
estudantes e crianças com a real
história do Brasil e a cultura
indígena. “Nossa preocupação é
que os freqüentadores do
shopping tenham contato com os
índios e as crianças possam se
aprofundar no estudo da questão
dos povos indígenas, além de
divulgarmos a festa em Bertioga”.

De acordo com o gerente
do Praiamar, a exposição também faz
parte da filosofia do shopping de
levar aos milhares de visitantes
opções de lazer e de atrações
culturais diversificadas.

A exposição do
artesanato e as apresentações
acontecerão das 14h às 20h,
durante os quatro dias. A cada meia
hora, uma etnia fará uma pequena
demonstração de seus rituais e

tradições culturais. O espaço será
ocupado por cerca de 50 índios
acompanhados por uma equipe da
Prefeitura, que estará divulgando
o evento e ficará a disposição do
público para mais esclarecimentos.
O Praiamar Shopping Center (Rua
Alexandre Martins, 80, na
Aparecida, em Santos) abre de
segunda a sábado, das 10h às 22h
e aos domingos das 12h às 22h.

Visite a exposição
Nhanemba’ e (Coisas Nossas) - Em
Bertioga, os moradores e turistas
podem começar a ter contato com a
verdadeira essência da natureza
indígena revelada na exposição
Nhanemba’ e (Coisas Nossas), aberta
ao público no último dia 2, na Casa da
Cultura de Bertioga. Em um ambiente
aconchegante, original e natural, o
artista plástico Sandro Bueno Justo
retrata aspectos e detalhes da cultura
indígena em 28 telas originais feitas para
a mostra que também conta com obras
temáticas criadas especialmente para a

exposição pela ceramista Ana Barrocas
Rica.

O vernissage da mostra, no
último dia 1º, foi um sucesso de
público demonstrando o interesse
pela arte e cultura dos primeiros povos
que habitavam o País na época da
Colonização Brasileira. Artista oficial
da Festa Nacional do Índio, Sandro
explicou que a “idéia é mostrar, por
meio de cores e formas, a integração
dessas duas técnicas formando uma
única composição que possa fazer as
pessoas descobrirem a riqueza
cultural, a beleza, simplicidade e a
essência dos povos indígenas”.

A mostra integra a V Festa
Nacional do Índio, que será
realizada de 14 a 17 de abril, e poderá
ser vista na Casa da Cultura de
Bertioga até o dia 18, sempre a partir
das 14 horas. Anote o endereço:
Avenida Thomé de Souza, 130, praia
da Enseada, em frente ao posto do
Corpo de Bombeiros, centro da
cidade. Vale a pena conferir!

A fotógrafa da Prefeitura, Renata de Brito, também estará expondo seu trabalho no espaço do Shopping Praiamar:
acima, luta corporal da etnia Tapirapé, presente à edição da festa do ano passado


